                                     INDICAÇÃO N°   175           , 2011.

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, a construção, por meio da CDHU - Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - de unidades habitacionais no município de Mairiporã. 

JUSTIFICATIVA 

Como é do conhecimento de Vossa Excelência, trata-se de uma área da região metropolitana que sofre com a carência de moradias populares.

 Além disso, ainda é considerável o número de pessoas que vivem em condições precárias e que precisam do incentivo dos programas desenvolvidos pela CDHU para que possam ver resgatada a sua dignidade.

 Portanto é urgente o apoio de Vossa Excelência no sentido de que o município de Mairiporã receba unidades habitacionais dos programas desenvolvidos pela CDHU.

 Requeremos e contamos com a imprescindível atenção por parte do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que vem desenvolvendo um governo dinâmico e empreendedor, visando o aumento da satisfação e bem estar da população.

Sala das Sessões, em 

a)Widerson Anzelotti

